
INDICAÇÃO Nº 
1140
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos para construção de uma ponte de concreto na divisa da Vila Ribeiros, no município de GUAPIARA-SP.

JUSTIFICATIVA

Considerando as dificuldades enfrentadas pela grande maioria de nossos municípios em decorrência da escassez de recursos,

Considerando a necessidade de atender as demandas que são do interesse da população,

Considerando que na divisa da cidade com a Vila Ribeiros existe uma ponte de madeira em estado precário e sem as mínimas condições de segurança,

Considerando que a construção da citada ponte que interliga o centro da cidade a Vila Ribeiro e acessa a Estrada Municipal João Basílio dos Santos, atendendo os Bairros dos Lameus, Claudinos, São José, Paiol Grande. Limas, Motinhas, Pinhal, Domingues, Pocinho de Baixo, Pocinho de Cima, Motas, Antunes, Paes e Alecrim, onde faz divisa com os municípios de Ribeirão Branco, Itapeva e Capão Bonito irá contribuir de maneira altamente significativa para o aumento da segurança e da fluidez do tráfego desse local,

Considerando que um dos objetivos da Administração Municipal é atender os anseios de cerca de 3.000 moradores dos bairros citados, no sentido de escoar a safra agrícola na qual se resume a economia principal do município, além de proporcionar a população acesso a Unidade de Estratégia de Saúde da Família, que atende 700 famílias, escolas, velório municipal e cemitério local,

Indicamos a presente propositura e contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para fomentar o desenvolvimento de nossos municípios. 
Sala das Sessões, em

Deputada Regina Gonçalves
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